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CONSIDERANDO os relatórios de bens móveis não localizados dos exercícios de 2020 (id. 0015924724), 2021 (id.

0023185635) e 2022 (id. 0034400749) e o último Relatório de bens móveis não localizados (id. 0034400749), constante

no Inventário do exercício de 2022,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a comissão de sindicância destinada à apuração sumária de

eventual irregularidade administrativa, e à colheita de provas para a delimitação da extensão do ato ou fato

investigado, a fim de subsidiar a instauração de um possível processo administrativo disciplinar e a autorização de

baixa patrimonial dos bens não localizados:

SERVIDOR MATRÍCULA

Genean Prestes dos Santos 3*****83

Wanderly Lessa Mariaca 3*****99

Vivaldo Brito Mendes 3*****58

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Israel Evangelista da Silva

Superintendente de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Protocolo 0040694729

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/ 2023/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 101/ 2023

Data da Publicação DOE: 10/ 08/2023 Data da Homologação: 28/ 07/2023 Processo nº 0036.610778/ 2021-57

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo "PERFURO CORTANTES" -(Materiais

Médico-Hospitalares/Penso - Agulha para anestesia raquidiana, Agulha para anestesia peridural, Agulha para Biópsia

Tecido Mole, Agulha para Biópsia de Mama, Lâminas para Bisturi e outros), visando atender as necessidades da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial

do Estado.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia,

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as

disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
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Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por

todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os

preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do

detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação

probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão

interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da

alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva

alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter

o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os

preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.

Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no

mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o

preço de mercado vigente à época do registro.

O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado,

que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento

da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor

O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,

quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de

empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço

registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do

artigo 87 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto

Estadual 18.340/2013.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,

obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de

Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do

artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.

A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a

precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o

ANEXOÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.

CLÁUSULA VIII - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO
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ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

1

LÂMINA PARA FACA

DERMATONO 6" TIPO RICHTER.

EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, VALIDADE,

LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

600 UND RICHTER R$ 154,93 R$ 115,22 -25,63
DLM HOSPITALAR

LTDA

2

AGULHA DESCARTÁVEL

ANESTESIA RAQUIDIANA

PEDIÁTRICA, 25 G X 2",

APIROGÊNICA, DE PONTA

QUINCKE, ENCAIXE CANHÃO/

ESTILETE, CANHÃO

TRANSLÚCIDO, ESTILETE

AJUSTADO A AGULHA ESTÉRIL.

LIVRE DE LATEX, DEVERÁ

CONSTAR EXTERNAMENTE

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO.

6330 UND
UNIEVER

UNISIS
R$ 15,62 R$ 4,48 -71,32

GOLD CARE

COMÉRCIO DE

MATERIAIS CIR. E

HOSP. LTDA

3

AGULHA DESCARTÁVEL PARA

ANESTESIA PERIDURAL

PEDIÁTRICA, 22 G X 3 1/ 2",

COM BISEL CURTO TUOHY,

CANHÃO LUER-LOCK,

INTERNAMENTE CÔNICO,

CÂNULA DEMARCADA EM CM,

COM ALETAS. ESTÉRIL,

EMBALADA INDIVIDUALMENTE,

DEVERÁ CONSTAR

EXTERNAMENTE DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO.

4950 UND UNISIS R$ 53,86 R$ 8,01 -85,13

BIONUTRI

COMERCIO E

REPRESENTACOES

DE PRODUTOS

MEDICO-

HOSPITALARES

LTDA

4

AGULHA INTRA-ÓSSEA DE

PUNÇÃO. AGULHA EM AÇO

INOX, ESTÉRIL, TAMANHO 15 G

X 03 CM (VARIAÇÃO +/ - 0,5

CM). EMBALAGEM INDIVIDUAL

COM SELAGEM EFICIENTE QUE

GARANTA A INTEGRIDADE DO

PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE

SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A

ABERTURA E TRANSFERÊNCIA

COM TÉCNICA ASSÉPTICA,

EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, VALIDADE,

LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

615 UND WALSMED R$ 169,31 R$ 162,60 -3,96

MEDICALTEC -

COMERCIO E

REPRESENTACAO

DE PRODUTOS

HOSPITALARES

LTDA



Quinta-feira, 10 de agosto de 2023

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/17290
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 10/08/2023, às 14:05

Rondônia, ed.  151 - 72

5

AGULHA PARA BIÓPSIA DA

MEDULA ÓSSEA NA CRISTA

ILÍACA, 13 G X 2.5 MM X 7 CM.

EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, VALIDADE,

LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

615 UND UNIT R$ 207,62 R$ 67,50 -67,49

UNIT INDUSTRIA,

COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO

LTDA

6

AGULHA DE BIÓPSIA DE

MEDULA ÓSSEA INFANTIL, COM

18 G DE CALIBRE X 3,58 CM

COM PAREDE GROSSA DO TIPO

"TROCAR" ADAPTADOR LUER-

LOCK. PERMITE TAMBÉM

PUNÇÃO E INFUSÃO

INTRAÓSSEA, PROCEDÊNCIA ,

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO

DE VALIDADE E REGISTRO NO

MINISTÉRIO DA SAÚDE.

465 UND ARGON R$ 184,86 R$ 83,01 -55,1

ECOMED

COMERCIO DE

PRODUTOS

MEDICOS LTDA

7

AGULHA DE PUNÇÃO

INTRAÓSSEA PEDIÁTRICA EM

AÇO INOXIDÁVEL EM

CONFORMIDADE COM A

NORMA AISI 316 AGULHA

TROCAR EM AÇO INOXIDÁVEL

EM CONFORMIDADE A NORMA

AISI 304, DIÂMETRO 18G OU

1,25 MM, COMPRIMENTO 23,6

MM, CORPO PLÁSTICO EM

POLICARBONATO,

PROFUNDIDADE DE

PENETRAÇÃO AJUSTÁVEL, USO

ÚNICO, DESCARTÁVEL E

ESTÉRIL. EMBALAGEM

CONTENDO DADOS DE

IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, VALIDADE,

LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

240 UND BIG
R$

2.055,24
R$ 880,00 -57,18

ALL SOLUTIONS

MEDICAL -

PRODUTOS

MEDICOS

HOSPITALARES

LTDA

8

AGULHA DESCARTÁVEL PARA

COLETA A VÁCUO COM

DISPOSITIVO DE SEGURANÇA

Nº 22G ECLIPSE 32X7.

EMBALAGEM CONTENDO

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E

PROCEDÊNCIA, VALIDADE,

LOTE, REGISTRO OU

CADASTRO NO MINISTÉRIO DA

SAÚDE.

9000 UND INJEX R$ 2,61 R$ 0,33 -87,36

SALUTARY

CENTRO NORTE

COMERCIAL

EIRELI

EMPRESA(S) DETENTORA(S):
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CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

34.186.181/

0001-04
DLM HOSPITALAR LTDA

R CARLOS ESSENFELDER, 2282

- BOQUEIRÃO

CURITIBA

- PR

DIOGO BEDIN

DUMAS

(41) 3205-

1710

26.685.436/

0001-55

GOLD CARE COMÉRCIO DE

MATERIAIS CIR. E HOSP. LTDA

Rua Dr. José Bonifácio

Malburg, 143 SL 201, -

ITAJAI -

SC

Rafael

Salvador

Azevedo

(11) 3683-

8754

35.041.852/

0001-01

BIONUTRI COMERCIO E

REPRESENTACOES DE PRODUTOS

MEDICO-HOSPITALARES LTDA

RUA ABUNÃ, 2913 -

LIBERDADE

PORTO

VELHO -

RO

FRANCISCO

FERRONI

SILVA DA

CRUZ

69 3224-

3555

15.023.268/

0001-16

MEDICALTEC - COMERCIO E

REPRESENTACAO DE PRODUTOS

HOSPITALARES LTDA

RUA FRANCO DE SÁ – SALA

201 E 202 – ED. AMAZON

TRADE CENTER, 270 -

MANAUS

- AM

ALDEMIR DE

MELO BATISTA

JÚNIOR

(92)

99341-

9320 /

3236-

9533

66.969.262/

0001-77

UNIT INDUSTRIA, COMERCIO,

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA

RUA BARONESA DE BELA

BISTA ,


346 - Jardim Aeroporto

SAO

PAULO -

SP

Neide da Silva

Vieira

(11) 5536-

9331

29.992.682/

0001-48

ECOMED COMERCIO DE PRODUTOS

MEDICOS LTDA

Av. Augusto Severo, 156 -

Glória

RIO DE

JANEIRO

- RJ

FABIANO

FÉLIX ROCHA

(21) 2558-

1960

08.651.657/

0001-20

ALL SOLUTIONS MEDICAL -

PRODUTOS MEDICOS

HOSPITALARES LTDA

ALAMEDA MADEIRA, Nº 162, ,

CJS 1101 E 1108 - ALPHAVILLE

BARUERI

- SP

NELSON DA

COSTA CRUZ

(11) 4193-

6124/

4191-

8206

04.383.642/

0001-78

SALUTARY CENTRO NORTE

COMERCIAL LTDA

RUA MÉXICO, 1086 - NOVA

PORTO VELHO

PORTO

VELHO -

RO

ODAIR JOSÉ

DO

NASCIMENTO

(69)3222-

7302/

3224-

1656

ALCINEY SOARES DE LIMA JÚNIOR

Coordenador do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva/SUPEL

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Revisado por:

LETÍCIA NOGUEIRA BARBOSA

PAULA CRISTIANA FERREIRA DE MORAES

Protocolo 0040728313

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 315/2023/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0042.000471/2023-26

Objeto: Aquisição de material de copa e cozinha e limpeza para atender as demandas desta Superintendência

Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, junto aos Órgãos Vinculados, Unidades do Tudo Aqui

e as Secretarias Executivas Regionais de Jaru - SER III, Ouro Preto - SER IV, Ji-Paraná - SER V, Cacoal - SER VI, Vilhena -

SER VII, Rolim de Moura - SER VIII, São Francisco do Guaporé - SER IX e Guajará Mirim - SER X.


